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CODAC - NOTA TÉCNICA 
Assunto: Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente (FDCA) - 2019 
Título: Nota FDCA nº 001/2019 
Subtítulo: Segundo repasse das doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, referente 
ao IRPF 2018. 
Data: 11/1/2019 

 
PARA CONHECIMENTO E DIVULGAÇÃO 

 
Informamos que em 11 de dezembro de 2018 ocorreu o 2º (segundo) repasse das doações 

efetuadas em Documento de Arrecadação de Receitas Federais (Darf) no Programa Gerador de 
Declarações do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 2018 (PGD/IRPF 2018) aos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (FDCA). 

Foram entregues R$ 4.784.828,15 (quatro milhões, setecentos e oitenta e quatro mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e quinze centavos) a 156 (cento e cinquenta e seis) fundos, correspondendo 
a 4.119 (quatro mil, cento e dezenove) doações, conforme listado no Anexo I desta Nota Técnica. 

No Anexo II desta Nota Técnica, encontra-se a lista dos demais 45 (quarenta e cinco) fundos 
sem valores repassados, por estarem com o cadastro inconsistente. Lembramos que a correção do 
cadastro deve ser feita diretamente na Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(SNDCA) do Ministério de Direitos Humanos (MDH) no endereço eletrônico 
<http://www.mdh.gov.br/navegue-por-temas/crianca-e-adolescente/cadastramento-de-fundos>. 

O 3º (terceiro) repasse está previsto para dezembro de 2019, pois depende de 
correção/atualização dos dados (banco, agência, conta e número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ)) perante a SNDCA. 

O detalhamento dos valores apurados por fundo e dos motivos que impediram os repasses 
constam no e-Dossiê nº 10030.000401/0718-35. 

Assinatura digital 
VALÉRIA DE CARVALHO SOBRAL 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da Divisão de Infraestrutura de Arrecadação e Controle da Rede Arrecadadora - Substituta 

Competência delegada pela Portaria Codac nº 108, de 6 de setembro de 2013 



Nº CNPJ Quant Valor UF Municipio / Estado Banco Agência 
sem DV

Conta 
Corrente

1 02.296.063/0001-62 24  R$        21.623,23 SP Diadema 104 0248 0000710170
2 04.051.382/0001-33 6  R$          2.541,63 MG Paraisópolis 104 1699 0000002104
3 05.389.536/0001-64 16  R$        12.269,45 MG Luz 104 1747 0060001795
4 05.564.713/0001-00 18  R$        10.573,53 MG Pitangui 104 1700 0000000350
5 05.647.704/0001-74 7  R$          6.640,96 MG Formiga 104 0115 0000002881
6 06.146.525/0001-16 4  R$          3.123,04 RJ Iguaba Grande 001 3874 0000149845
7 06.210.126/0001-77 44  R$        31.168,33 MG Guaranésia 001 2096 0000176060
8 08.086.586/0001-60 8  R$          9.191,57 PE São José Da Coroa 

Grande 001 0710 0000156442
9 08.143.766/0001-37 25  R$        21.868,27 SP Igarapava 001 0419 0000007811
10 08.474.708/0001-96 35  R$        29.074,22 SP Ourinhos 104 0327 0000001403
11 08.735.931/0001-40 8  R$          8.518,49 CE Solonópole 001 1150 0000234273
12 09.234.384/0001-81 3  R$          2.371,96 SC Ermo 104 1084 0000710105
13 11.739.193/0001-13 25  R$        29.613,46 PR Mandaguari 104 0969 0060710057
14 11.861.680/0001-54 41  R$        41.265,82 RJ Nova Friburgo 001 0335 000067947X
15 12.636.024/0001-10 8  R$             750,31 PR Renascença 104 0601 0000004576
16 12.846.210/0001-84 306  R$     334.942,45 PR Foz Do Iguaçu 104 0589 0000002219
17 13.619.047/0001-80 16  R$        28.380,63 MG Lagoa Da Prata 104 1382 0000010693
18 13.941.172/0001-01 38  R$        41.863,84 RJ Porciúncula 104 0656 0000001534
19 14.369.346/0001-76 1  R$             100,00 RS Itacurubi 041 1087 0400087206
20 14.559.219/0001-30 17  R$        20.560,51 PR Cambé 104 0384 0000001854
21 14.785.403/0001-06 9  R$        12.154,98 RN Acari 001 0075 0000134287
22 15.556.512/0001-06 13  R$        22.126,51 RS Santo Cristo 041 0850 0412436107
23 15.808.965/0001-82 16  R$        11.711,73 SC Indaial 104 0852 0000002307
24 16.778.061/0001-14 17  R$     148.027,71 SP Itaquaquecetuba 001 6882 0001390007
25 16.800.386/0001-56 2  R$             143,16 SC Balneário Gaivota 104 2892 0000000804
26 17.135.201/0001-07 2  R$             562,66 PE Dormentes 001 1924 0000064793
27 17.343.711/0001-61 705  R$     901.337,08 SP Presidente 

Prudente 104 0337 6000710123
28 17.648.459/0001-07 79  R$        58.466,82 SP Olímpia 001 0165 0001071661
29 17.751.591/0001-31 397  R$     555.130,44 SP Ribeirão Preto 001 0028 0001051067
30 17.757.514/0001-99 10  R$          4.991,34 RN Apodi 104 3483 0000000234
31 17.827.873/0001-75 9  R$          4.966,09 MG Tupaciguara 104 0158 0000710031
32 17.834.205/0001-75 18  R$        12.914,67 MG Timóteo 104 1462 0000000315
33 17.836.193/0001-18 3  R$          9.113,31 RS Butiá 041 0136 0403508008
34 17.838.689/0001-20 5  R$          3.678,54 SP Piracaia 001 2453 0001078739
35 17.891.092/0001-40 50  R$        40.858,82 RS Flores Da Cunha 104 0930 0000000383
36 17.933.061/0001-04 4  R$          3.884,12 PR Manoel Ribas 001 2269 0000151246
37 17.966.101/0001-14 1  R$             700,00 MG Piranguinho 104 0121 0000003767
38 17.990.887/0001-05 1  R$             367,85 PR Inácio Martins 001 0182 0001088416
39 23.664.297/0001-95 39  R$        54.483,77 SP Pirassununga 001 0163 000045771X
40 18.007.859/0001-98 3  R$          1.691,90 RN Baraúna 001 2828 0000188662
41 18.017.311/0001-29 3  R$          8.461,02 RS Nonoai 001 0864 0000203580
42 18.018.710/0001-04 5  R$          4.881,10 PB Uiraúna 001 1165 0000236608
43 18.019.672/0001-04 88  R$     161.763,24 SP Orlândia 001 0118 0001072587
44 18.060.412/0001-82 3  R$          1.706,87 MG Rio Paranaíba 104 4382 0000000351
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45 18.113.893/0001-47 6  R$          3.294,93 MA Timon 104 2442 0000002117
46 18.125.905/0001-53 1  R$             645,99 MG Santo Antônio Do 

Aventureiro 001 0356 0000369462
47 18.161.048/0001-47 1  R$             178,30 RS Imigrante 041 0569 0402574104
48 18.180.975/0001-04 4  R$          1.290,49 PA Barcarena 037 0022 0002490250
49 18.245.623/0001-90 2  R$          3.100,00 CE Barroquinha 001 8176 0000002003
50 18.462.198/0001-90 8  R$        21.638,48 SP Américo Brasiliense 001 4562 0000147966
51 18.552.526/0001-40 35  R$          3.798,67 SC Forquilhinha 001 3672 0000269190
52 18.607.835/0001-70 18  R$        18.588,99 SP Ipuã 001 3156 0000186074
53 18.702.767/0001-28 9  R$        13.050,34 SP Bertioga 104 2728 0000000941
54 18.716.018/0001-50 40  R$        25.242,08 SC Garopaba 104 4721 0000000116
55 18.774.735/0001-38 48  R$        63.074,72 RS Canela 104 0692 0000000887
56 18.786.357/0001-02 2  R$          2.821,23 SP Capela Do Alto 001 6776 0001096567
57 18.874.338/0001-38 35  R$        27.640,61 SP Mogi Guaçu 104 0575 0000061177
58 18.922.554/0001-01 5  R$          5.438,81 PI Campo Maior 001 0106 0000255742
59 19.024.163/0001-32 26  R$        16.060,60 SC Gaspar 104 1073 0000001970
60 19.065.504/0001-18 58  R$        73.721,84 RS Gramado 104 2792 0003000755
61 19.076.886/0001-85 75  R$     130.968,20 MT Campo Verde 104 3384 0000001526
62 19.078.212/0001-10 8  R$          3.763,61 PR Floresta 001 0352 0001047922
63 19.082.948/0001-61 131  R$     170.374,66 SP Porto Feliz 001 0970 0001141236
64 19.086.383/0001-90 8  R$        10.629,27 GO Abadiânia 104 0646 0000000444
65 19.092.338/0001-49 11  R$          4.489,75 RS Serafina Corrêa 041 0900 0412948000
66 19.155.782/0001-66 2  R$          2.283,74 MG Pompéu 001 2475 0000263109
67 19.163.182/0001-40 36  R$        33.657,85 PR Medianeira 001 0735 0000416061
68 19.177.901/0001-81 23  R$        15.631,66 MG Jequitinhonha 104 4536 0000000269
69 19.180.035/0001-88 8  R$          1.136,54 AL União Dos Palmares 104 0713 0000005016
70 19.290.714/0001-00 7  R$        12.113,33 GO Britânia 104 1240 0000710501
71 19.321.642/0001-10 1  R$             757,36 SP Itobi 104 0905 0000710023
72 19.374.608/0001-04 84  R$        84.514,43 MG Itaúna 104 0124 0000001647
73 19.465.123/0001-26 4  R$          3.884,17 MT São Pedro Da Cipa 104 1248 0000710092
74 19.526.600/0001-16 10  R$          8.207,30 BA Juazeiro 001 0069 0000809306
75 19.594.018/0001-97 4  R$          5.273,22 SP Mairiporã 104 1103 0000710077
76 19.720.860/0001-28 2  R$          1.649,39 SC Rio Do Campo 104 2815 0000710062
77 19.795.882/0001-57 12  R$        12.112,76 GO Caçu 001 0836 0000174742
78 19.936.836/0001-20 33  R$        20.449,29 SP Jardinópolis 001 2211 0001199366
79 20.038.115/0001-82 34  R$        25.706,85 SP Brotas 001 1667 0001400010
80 20.229.428/0001-18 2  R$          1.525,60 RS Herval 041 0690 0401917903
81 20.438.900/0001-22 6  R$          6.787,38 RS Paim Filho 041 0302 0413482803
82 20.441.232/0001-92 124  R$     132.535,12 BA Simões Filho 104 2150 0000002420
83 20.443.822/0001-54 8  R$          8.358,11 SP Caçapava 104 0295 0000000510
84 20.615.114/0001-53 11  R$          8.695,46 BA Andaraí 001 1100 0000205001
85 20.639.784/0001-00 1  R$          2.185,42 MG Nepomuceno 104 3526 0000000911
86 20.825.739/0001-40 3  R$          1.200,00 MA Imperatriz 001 0554 0003000001
87 20.857.968/0001-46 1  R$             100,00 SP Tejupá 001 0077 0000204773
88 20.909.179/0001-01 3  R$          4.397,11 MS Caarapó 001 0903 0000251283
89 20.985.035/0001-34 1  R$             407,80 SC Witmarsum 001 5357 0000067474
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90 21.033.166/0001-84 2  R$          1.912,77 SC Rio Dos Cedros 001 3316 0000146153
91 21.045.419/0001-30 7  R$        10.567,94 MG Santo Antônio Do 

Monte 104 2743 0000004434
92 21.069.515/0001-18 2  R$          2.708,50 SC Jaborá 001 5286 0000070548
93 21.144.842/0001-97 3  R$             780,49 MT Aripuanã 001 1471 0000301019
94 21.160.540/0001-02 3  R$             367,96 RS Doutor Ricardo 041 0595 0402356006
95 21.164.977/0001-14 2  R$          2.576,15 BA Mutuípe 001 1101 0000258334
96 21.197.175/0001-00 1  R$                38,77 PR Cafeara 001 1765 0000220345
97 21.214.428/0001-07 3  R$          2.921,34 MS Ladário 001 0014 0000645869
98 21.216.663/0001-18 55  R$        26.152,02 SC Capivari De Baixo 104 2362 0000000829
99 21.222.605/0001-05 3  R$          1.193,36 BA Senhor Do Bonfim 001 0228 0000372579
100 21.227.032/0001-02 50  R$        65.847,74 SP Adamantina 001 0470 0000284416
101 21.235.985/0001-04 39  R$        48.361,78 RS Cruz Alta 041 0190 0413215007
102 21.246.626/0001-52 1  R$                32,32 RS Vila Lângaro 041 0427 0406671201
103 21.247.683/0001-56 3  R$          4.927,39 SC Guarujá Do Sul 001 5398 0000062936
104 21.258.423/0001-86 4  R$          5.271,29 MG Bocaiúva 001 0393 000038836X
105 21.260.882/0001-02 4  R$          1.616,86 SP Cordeirópolis 001 4146 0001079484
106 21.275.306/0001-20 1  R$             744,97 SC Balneário Barra Do 

Sul 104 4728 0000000548
107 21.309.749/0001-95 56  R$        35.140,87 MG Machado 104 0691 0000002949
108 21.350.875/0001-93 1  R$          1.447,62 SP Boracéia 104 0287 0000006885
109 21.365.274/0001-54 10  R$          5.698,58 SC Içara 104 1785 0000001873
110 21.388.207/0001-55 37  R$     317.620,74 RS Osório 104 2822 0000045148
111 21.388.464/0001-97 2  R$             462,86 SC Mirim Doce 001 0809 0000231819
112 21.824.676/0001-70 3  R$          1.791,02 MA Santa Inês 001 0613 0000637629
113 21.921.801/0001-60 34  R$        44.205,49 SP Jandira 104 2195 0000000945
114 22.038.505/0001-88 61  R$        25.805,28 SP Casa Branca 001 0418 0001080164
115 22.135.828/0001-90 1  R$             800,00 SP Óleo 001 0077 0000222682
116 22.169.104/0001-67 2  R$             231,03 SC Chapadão Do 

Lageado 001 1389 000028100X
117 22.276.203/0001-48 50  R$        21.315,70 RS Rolante 041 0332 0415362104
118 22.375.847/0001-93 6  R$          3.685,99 GO Uruaçu 104 0952 0000003951
119 22.551.432/0001-23 41  R$        45.843,34 MG João Monlevade 104 0607 0000003270
120 22.834.249/0001-35 101  R$        64.631,89 PA Santarém 001 0130 0001006541
121 22.839.793/0001-70 32  R$        30.266,45 RN Parnamirim 001 2035 0000519391
122 22.849.289/0001-50 1  R$             328,26 MG Ubaporanga 001 8213 0000008982
123 22.960.907/0001-35 1  R$             450,00 PR Araruna 104 0386 0000006512
124 23.465.527/0001-97 2  R$             863,69 SC São João Do 

Itaperiú 001 1498 000021860X
125 23.500.407/0001-83 4  R$          2.177,57 MA São Bento 001 2607 0000348546
126 23.690.653/0001-45 5  R$          1.949,81 ES Baixo Guandu 021 0112 0026234583
127 23.697.124/0001-73 4  R$          2.702,48 MG Presidente Olegário 001 1333 0000231215
128 23.816.699/0001-68 18  R$        27.577,83 RS Guaíba 001 0342 0000454680
129 23.901.276/0001-46 33  R$        47.010,05 SP Taquaritinga 104 0358 0000000791
130 24.093.523/0001-98 2  R$          1.611,41 PR Ibaiti 104 0918 0000004235
131 24.300.168/0001-80 6  R$          3.233,88 PR Rio Azul 001 4787 0000169862
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132 24.542.693/0001-02 28  R$        22.627,32 SC São Ludgero 104 3850 0000000174
133 24.546.507/0001-03 13  R$          4.171,68 SP Ibirá 104 1170 0000061497
134 24.556.669/0001-22 27  R$        24.852,19 SC Santo Amaro Da 

Imperatriz 104 3684 0000710153
135 24.724.735/0001-26 2  R$          1.352,00 RN Felipe Guerra 104 3483 0000000382
136 25.371.442/0001-75 130  R$        85.213,12 MG Itabira 104 0119 0000002891
137 26.060.946/0001-37 4  R$          4.749,68 SP Salesópolis 104 4989 0000043380
138 26.141.904/0001-20 2  R$          1.594,12 SC Santa Helena 001 5435 0000076082
139 26.256.718/0001-37 5  R$          3.379,31 SC Benedito Novo 001 2858 0000139475
140 26.329.109/0001-60 2  R$        22.465,70 SP Bocaina 001 6670 0000088625
141 26.529.359/0001-44 1  R$                23,73 SC Imbuia 001 5304 0000072710
142 26.615.546/0001-40 5  R$             962,75 PE Araçoiaba 104 2191 0000710460
143 26.665.707/0001-00 3  R$          1.600,00 SC Caxambu Do Sul 001 5302 0000083208
144 26.724.870/0001-05 19  R$          4.592,56 SC Alto Bela Vista 001 5355 0000071218
145 26.738.715/0001-30 6  R$          6.243,06 SC Lindóia Do Sul 001 5425 0000070033
146 26.947.629/0001-37 1  R$             221,43 CE Itarema 001 3881 0000211745
147 27.422.767/0001-65 1  R$             493,85 BA Santa Cruz Cabrália 001 2574 0000194220
148 27.637.475/0001-40 2  R$          2.396,24 SP Macatuba 104 1856 0000710047
149 27.849.359/0001-94 1  R$             448,15 PR Tomazina 001 4786 0000081906
150 28.420.459/0001-63 24  R$        10.317,83 SP Ribeirão Pires 001 0869 0000497215
151 28.845.405/0001-40 1  R$                57,68 CE Choró 001 0241 0000506915
152 28.845.672/0001-17 3  R$          2.165,52 MT Chapada Dos 

Guimarães 001 1772 0000258504
153 36.287.704/0001-34 6  R$          4.826,26 RJ Miracema 001 0861 0000220833
154 37.879.913/0001-30 15  R$          9.791,98 GO Estado de Goiás 104 2444 0000003475
155 39.560.297/0001-85 25  R$        26.262,40 RJ Volta Redonda 104 4375 0000000619
156 41.090.473/0001-04 14  R$          7.199,21 PE Camaragibe 001 3504 0000325422

4.119  4.784.828,15R$  Total
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1 03.242.900/0001-33 51  R$        40.222,78 RS Bagé Favorecido Incompatível
2 06.065.277/0001-89 5  R$          3.216,76 GO Planaltina Favorecido Incompatível
3 07.923.928/0001-97 1  R$          3.000,00 MG Açucena Domicílio Bancário Inexistente
4 08.694.451/0001-88 109  R$     147.063,92 RS Pelotas Domicílio Bancário Inexistente
5 10.721.807/0001-77 5  R$          5.665,21 SC Porto Belo Domicílio Bancário Inexistente
6 10.901.280/0001-62 1  R$             630,85 MG Sapucaí-Mirim Domicílio Bancário Inexistente
7 11.543.457/0001-69 1  R$          1.025,23 PR Sulina Domicílio Bancário Inexistente
8 17.999.614/0001-21 2  R$                70,66 PE Taquaritinga Do 

Norte Domicílio Bancário Inexistente

9 12.872.117/0001-44 9  R$             814,39 PR Santa Izabel Do 
Oeste Favorecido Incompatível

10 13.261.574/0001-65 2  R$          2.016,77 SP Pedregulho Domicílio Bancário Inexistente
11 14.579.944/0001-70 21  R$        29.133,92 RS São Francisco De 

Paula Domicílio Bancário Inexistente
12 17.886.019/0001-80 2  R$          2.545,70 CE Tamboril Favorecido Incompatível
13 18.249.578/0001-41 19  R$        22.685,41 SP Caraguatatuba Domicílio Bancário Inexistente
14 18.442.306/0001-63 3  R$          3.510,89 RN Areia Branca Domicílio Bancário Inexistente
15 18.460.635/0001-37 20  R$        19.818,82 SP Santa Bárbara 

D'Oeste Domicílio Bancário Inexistente
16 18.726.007/0001-50 63  R$        52.392,87 SP Itanhaém Domicílio Bancário Inexistente
17 18.779.471/0001-05 5  R$          4.703,69 MG Baependi Domicílio Bancário Inexistente
18 18.792.924/0001-33 1  R$             300,00 SC Santa Rosa Do Sul Domicílio Bancário Inexistente
19 18.951.937/0001-08 22  R$        21.468,14 MG Matozinhos Domicílio Bancário Inexistente
20 19.091.616/0001-43 37  R$        76.914,64 MG Unaí Domicílio Bancário Inexistente
21 19.136.536/0001-67 9  R$          6.218,06 MT Paranatinga Domicílio Bancário Inexistente
22 19.616.719/0001-80 1  R$                73,76 GO São Miguel Do 

Araguaia Domicílio Bancário Inexistente
23 19.836.209/0001-18 2  R$          3.215,67 GO Três Ranchos Domicílio Bancário Inexistente
24 19.845.777/0001-85 1  R$             754,58 GO Corumbaíba Domicílio Bancário Inexistente
25 20.054.103/0001-41 2  R$             977,66 RS Santa Bárbara do 

Sul Favorecido Incompatível
26 20.137.750/0001-17 29  R$        23.440,09 RS Sananduva Domicílio Bancário Inexistente
27 20.244.714/0001-52 1  R$             234,21 BA Santo Estêvão Favorecido Incompatível
28 20.250.302/0001-25 4  R$          8.155,25 PR Mandaguaçu Domicílio Bancário Inexistente
29 20.413.834/0001-36 16  R$        22.204,64 SP Descalvado Favorecido Incompatível
30 20.510.591/0001-54 27  R$        13.631,06 SP Santa Adélia Domicílio Bancário Inexistente
31 20.897.741/0001-24 1  R$             422,63 GO Santa Rosa De 

Goiás Favorecido Incompatível
32 21.052.326/0001-32 2  R$             524,27 SP Duartina Favorecido Incompatível
33 21.248.381/0001-00 2  R$                17,28 CE São João Do 

Jaguaribe Favorecido Incompatível
34 21.306.425/0001-01 1  R$             125,92 MG Campina Verde Domicílio Bancário Inexistente
35 21.481.344/0001-30 2  R$             605,00 BA Santo Antônio De 

Jesus Domicílio Bancário Inexistente
36 22.289.902/0001-22 3  R$          3.427,40 MG Itanhandu Domicílio Bancário Inexistente
37 23.562.673/0001-30 13  R$          5.510,65 SP Itajobi Favorecido Incompatível
38 23.677.165/0001-06 15  R$          7.219,23 RS Triunfo Domicílio Bancário Inexistente
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39 23.721.029/0001-68 4  R$        32.343,42 GO Formosa Favorecido Incompatível
40 25.106.438/0001-80 2  R$          2.758,66 MG Santa Rosa Da Serra Domicílio Bancário Inexistente
41 25.912.845/0001-84 6  R$          3.017,71 AL Piranhas Domicílio Bancário Inexistente
42 26.419.467/0001-64 5  R$          5.208,33 SP Itupeva Domicílio Bancário Inexistente
43 26.770.480/0001-63 2  R$          1.238,67 SC Anitápolis Domicílio Bancário Inexistente
44 28.791.802/0001-86 1  R$                  8,79 GO Montividiu Domicílio Bancário Inexistente
45 28.811.684/0001-20 8  R$          1.488,20 GO Vicentinópolis Domicílio Bancário Inexistente

538    580.021,79R$      Total
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